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Diciplina Funcionamento de Parques de Diversões , Ci~ 
cos , Touradas e outros silllilares e dá outras providêo 
elas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... 

A Câmara Municipal. de Barra de São .Francisco , Estado do Esp!r1 
to Sailto , usando de suas atribuições , 

D E C R E T A : -

Artigo lQ . - Ficam proibidas as insta.lações de parques , de Dive~ 
sões , circos , touradas e outros s1m11.ares a menos de duzentos metros de dis
tância dos templos rellgiosos em geral. , ficando proibido também o funciona- / 
meato de aparelllos de som de qual.quer natureza em horário de trabal.bos rel1 

giosos . 
Parágrafo tloico - Os sitemas de sonorização só poderá ser usado 

de modo que não prejudique os cultos religiosos . 

Artigo 2Q . - O infrator incorrerá em multa de três sal.árias mÍaj. 
mos e , no caso de reincidência, será interditado . 

Artigo 30. - Esta Lei entrará em vigÔr na data de sua p~blicação 
revogadas as disposições em contrário . 

Sala Benjamim Constaot , 22 de Junho de 1-987 

• Reg . no livro proprio , 
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Presidente 


